
DELIBERAÇÃO Nº 031/2014  – CEDCA/PR 

Considerando  a  Deliberação  nº  097/2013,  que  aprovou  o  projeto  Brincadeiras  na 

Comunidade: O lúdico como uma forma de socialização e estabelece prazos para adesão 

dos  municípios  e  das  entidades  que  desenvolverão o  projeto, o  Conselho  Estadual  dos 

Direitos  da  Criança  e  do Adolescente  -  CEDCA/PR,   reunido  ordinariamente  em 21 de 

fevereiro de 2014;

DELIBEROU

Art.1º Pela aprovação dos Projetos, no valor total de R$ 455.000,00, sendo R$ 413.204,00 

para custeio e R$ 41.796,00 para investimento, conforme anexo 1;

Art.2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

              

Curitiba, 21 de fevereiro de 2013.

    Édina Maria da Silva de Paula
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CEDCA/PR

Deliberação nº 031/2014 – CEDCA/PR                Publicada no DIOE  nº 9180  de 04/04/2014                                                                                1  



ANEXO 1

Nº MUNICÍPIO E.R. PROTOCOLO VALOR CAPITAL CUSTEIO 

1 ALMIRANTE TAMANDARÉ Curitiba 13.056.424-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

2 ALTAMIRA DO PARANÁ Campo Mourão 13.032.110-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

3 ALTO PARAÍSO Umuarama 13.060.547-8      5.000,00       440,00      4.560,00 

4 AMAPORÃ Paranavaí 13.050.760-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

5 ANTONINA Paranaguá 13.067.733-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

6 ANTÔNIO OLINTO União da Vitória 13.057.835-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

7 ARAPUÃ Ivaiporã 13.060.601-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

8 ARIRANHA DO IVAÍ Ivaiporã 13.060.592-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

9 BARBOSA FERRAZ Campo Mourão 13.035.517-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

10 BITURUNA União da Vitória 13.050.695-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

11 BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU Francisco Beltrão 13.050.361-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

12 BOA ESPERANÇA Campo Mourão 13.034.430-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

13 BOA VENTURA DE SÃO ROQUE Pitanga 13.056.144-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

14 BOA VISTA DA APARECIDA Cascavel 13.050.738-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

15 BOCAIÚVA DO SUL Curitiba 13.053.158-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

16 CAMPINA DA LAGOA Campo Mourão 13.034.421-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

17 CAMPINA DO SIMÃO Guarapuava 13.057.716-4      5.000,00       440,00      4.560,00 

18 CAMPO BONITO Cascavel 13.050.733-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

19 CÂNDIDO DE ABREU Pitanga 13.056.167-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

20 CANDÓI Guarapuava 13.057.703-2      5.000,00       440,00      4.560,00 

21 CANTAGALO Guarapuava 13.057.694-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

22 CERRO AZUL Curitiba 13.050.540-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

23 CLEVELÂNDIA Pato Branco 13.050.493-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

24 CONTENDA Curitiba 13.053.170-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

25 CORONEL VIVIDA Pato Branco 13.050.671-2      5.000,00       440,00      4.560,00 

26 CRUZ MACHADO União da Vitória 13.065.050-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

27 ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU Laranjeiras do Sul 13.050.799-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

28 FAXINAL Ivaiporã 13.060.587-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

29 FÊNIX Campo Mourão 13.028.869-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

30 FERNANDES PINHEIRO Irati 13.050.229-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

31 FOZ DO JORDÃO Guarapuava 13.057.685-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

32 GRANDES RIOS Ivaiporã 13.060.583-4      5.000,00       440,00      4.560,00 

33 GUAÍRA Toledo 13.050.155-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

34 GUARAQUEÇABA Paranaguá 13.050.103-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

35 GUARATUBA Paranaguá 13.050.582-1      5.000,00       440,00      4.560,00 

36 HONÓRIO SERPA Pato Branco 13.050.437-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

37 IMBAÚ Ponta Grossa 13.060.616-4      5.000,00       440,00      4.560,00 

38 IMBITUVA Irati 13.050.242-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

39 INÁCIO MARTINS Irati 13.050.218-0      5.000,00       440,00      4.560,00 
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40 ITAGUAJÉ Maringá 13.050.687-9      5.000,00       655,00      4.345,00 

41 ITAPEJARA D'OESTE Pato Branco 13.050.692-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

42 IVAÍ Ponta Grossa 13.050.549-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

43 JABOTI Jacarezinho 13.050.518-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

44 JARDIM ALEGRE Ivaiporã 13.060.573-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

45 JUNDIAÍ DO SUL Jacarezinho 13.057.664-8      5.000,00       440,00      4.560,00 

46 LARANJAL Pitanga 13.056.184-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

47 LINDOESTE Cascavel 13.050.744-1      5.000,00       440,00      4.560,00 

48 MANFRINÓPOLIS Francisco Beltrão 13.050.372-1      5.000,00       440,00      4.560,00 

49 MANGUEIRINHA Pato Branco 13.050.476-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

50 MANOEL RIBAS Pitanga 13.056.193-4      5.000,00       440,00      4.560,00 

51 MARILUZ Umuarama 13.050.652-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

52 MATO RICO Pitanga 13.056.203-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

53 MAUÁ DA SERRA Apucarana 13.051.593-2      5.000,00       440,00      4.560,00 

54 NOVA CANTU Campo Mourão 13.033.293-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

55 NOVA SANTA BÁRBARA Cornélio Procópio 13.053.356-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

56 NOVA TEBAS Pitanga 13.056.206-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

57 PALMAS Pato Branco 13.050.454-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

58 PALMITAL Pitanga 13.056.229-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

59 PAULA FREITAS União da Vitória 13.050.602-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

60 PÉROLA D'OESTE Francisco Beltrão 13.057.822-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

61 PINHÃO Guarapuava 13.057.679-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

62 PIRAQUARA Curitiba 13.050.165-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

63 PITANGA Pitanga 13.056.215-9      5.000,00    1.830,00      3.170,00 

64 PRANCHITA Francisco Beltrão 13.050.419-1      5.000,00       440,00      4.560,00 

65 QUEDAS DO IGUAÇU Laranjeiras do Sul 13.050.810-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

66 QUERÊNCIA DO NORTE Paranavaí 13.057.656-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

67 QUITANDINHA Curitiba 13.053.145-8      5.000,00       440,00      4.560,00 

68 REBOUÇAS Irati 13.050.198-2      5.000,00       440,00      4.560,00 

69 RESERVA DO IGUAÇU Guarapuava 13.057.671-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

70 RIBEIRÃO DO PINHAL Cornélio Procópio 13.053.376-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

71 RIO BRANCO DO IVAÍ Ivaiporã 13.060.568-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

72 RIO BRANCO DO SUL Curitiba 13.050.527-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

73 RONCADOR Campo Mourão 13.036.724-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

74 ROSÁRIO DO IVAÍ Ivaiporã 13.065.045-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

75 SALGADO FILHO Francisco Beltrão 13.050.258-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

76 SANTA CECÍLIA DO PAVÃO Cornélio Procópio 13.053.350-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

77 SANTA MARIA DO OESTE Pitanga 13.056.239-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

78 SÃO JOÃO DO CAIUÁ Paranavaí 13.050.746-8      5.000,00       440,00      4.560,00 

79 SÃO JOÃO DO TRIUNFO Ponta Grossa 13.050.558-9      5.000,00       440,00      4.560,00 

80 SÃO JOSÉ DA BOA VISTA Jacarezinho 13.050.646-1      5.000,00       440,00      4.560,00 
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81 SAPOPEMA Cornélio Procópio 13.053.368-0      5.000,00       440,00      4.560,00 

82 SULINA Pato Branco 13.050.661-5      5.000,00       440,00      4.560,00 

83 TEIXEIRA SOARES Irati 13.050.179-6      5.000,00       440,00      4.560,00 

84 TIBAGI Ponta Grossa 13.050.565-1      5.000,00       440,00      4.560,00 

85 TIJUCAS DO SUL Curitiba 13.071.645-8      5.000,00       440,00      4.560,00 

86 TRÊS BARRAS DO PARANÁ Cascavel 13.050.726-3      5.000,00       440,00      4.560,00 

87 TUNAS DO PARANÁ Curitiba 13.050.504-0      5.000,00       591,00      4.409,00 

88 TURVO Guarapuava 13.065.055-4      5.000,00       440,00      4.560,00 

89 VENTANIA Ponta Grossa 13.050.572-4      5.000,00       440,00      4.560,00 

90 VERA CRUZ DO OESTE Cascavel 13.050.741-7      5.000,00       440,00      4.560,00 

91 WENCESLAU BRAZ Jacarezinho 13.050.758-1      5.000,00       440,00      4.560,00 

TOTAL  455.000,00  41.796,00   413.204,00 
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